
 

  

EDITAL FÓRUM/UFRB Nº 002/2024, DE 26 DE AGOSTO DE 2024. 

CHAMADA PARA SELEÇÃO DE MONITORES(AS) PARA ATUAREM NO FÓRUM PRÓ-
IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO SOCIAL DO RECÔNCAVO – 18ª EDIÇÃO: “NOSSOS 

FEMINISMOS REVISITADOS: UMA FEMENAGEM A LUIZA BAIRROS” 

 
A Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, por meio da Comissão Organizadora do 
Fórum Pró-Igualdade Racial e Inclusão Social do Recôncavo – 18ª edição, apresenta a 
Chamada para Seleção de Monitores(as) para atuarem no Fórum Pró-Igualdade Racial e 
Inclusão Social do Recôncavo – 18ª edição: “Nossos feminismos revisitados: uma 
femenagem a Luiza Bairros”, com regras definidas por este Edital. 
 
1. DO OBJETIVO  
 
1.1. Esta Chamada objetiva selecionar monitores(as) voluntários(as), discentes da 
graduação ou pós-graduação, para atuarem auxiliando na execução das atividades do 
Fórum Pró-Igualdade Racial e Inclusão Social do Recôncavo – 18ª edição: “Nossos 
feminismos revisitados: uma femenagem a Luiza Bairros”, no Campus da UFRB em Cruz 
das Almas. 
 
1.2. Serão selecionados até 60 monitores(as) para atuação no evento, conforme as condições 
definidas neste Edital. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
 
2.1. Poderão se candidatar estudantes que: 
 

I. estejam com matrícula ativa regular nos cursos de graduação ou pós-graduação da UFRB, em 
quaisquer dos Centros de Ensino;  

II. tenham disponibilidade de horário para reuniões e treinamento; 
III. tenham disponibilidade de horário para a realização de atividades antes, durante e após o 

evento; 
IV. tenham acesso a computador ou dispositivos de processamento de dados, rede de internet; e  
V.tenham noção de funcionalidades dos aplicativos Instagram, Facebook, Whatsapp, Google 

meet e Youtube. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES  
 
3.1. As inscrições para esta Chamada serão realizadas por meio de Formulário de Inscrição no 
link https://forms.gle/iwxGaxkWCyQCEfEF8 e disponibilizado na página 
https://ufrb.edu.br/propaae/forum2024, no período estabelecido no item 9.1 deste Edital.  
 
3.2. Poderão se inscrever estudantes de graduação ou pós-graduação regularmente 
matriculados(as) na UFRB, de quaisquer Centros de Ensino da instituição. 
 
3.3. No Formulário de Inscrição, deverão ser anexados os seguintes documentos: 
 
a) Documento de identificação oficial com foto (RG ou CNH); e 



 

  

b) Atestado de matrícula atualizado, considerando o semestre letivo vigente (2024.2). 
 
3.4. Somente serão homologadas as inscrições que estiverem com as informações 
corretamente preenchidas no Formulário de Inscrição. 
 
3.5. Ao fazer sua inscrição, o(a) candidato(a) declara tacitamente que conhece os termos desta 
seleção e com eles está de acordo. 
 
3.6. Em caso de duas ou mais inscrições do(a) mesmo(a) candidato(a), será válida somente a 
mais recente. 
 
3.7. A Comissão de Monitoria não se responsabiliza por inscrições não realizadas por motivos 
de ordem técnica. 
 
3.8. Serão indeferidas as inscrições que: 
 

I. apresentarem informações incompletas ou incorretas; 
II. forem realizadas fora do período de inscrição estabelecido no item 8 deste Edital; e 

III. sejam realizadas de outra forma que não seja por meio do Formulário de Inscrição, disponível 
na página https://ufrb.edu.br/propaae/forum2024; 

IV. não inserirem no formulário de inscrição quaisquer dos documentos mencionados no item 2.3. 
 
4. DA ATIVIDADE DE MONITORIA 
 
4.1. O(A) candidato(a) selecionado(a) deverá cumprir todas as atividades de monitoria 
referentes ao evento ou estipuladas pela Coordenação, bem como participar de todas as 
reuniões e treinamentos agendados pela Comissão de Monitoria. 
 
4.2. Qualquer falta não justificada às reuniões, bem como às atividades do Fórum Pró-
Igualdade Racial e Inclusão Social do Recôncavo – 18ª edição: “Nossos feminismos 
revisitados: uma femenagem a Luiza Bairros, poderá acarretar o desligamento do(a) 
monitor(a) das atividades do evento, sem direito à expedição de certificado. 
 
4.3. Os dias e horários das reuniões, bem como do treinamento, além dos já sinalizados no 
item 8 deste Edital, assim como as possíveis alterações, serão definidos pela Comissão de 
Monitoria. 
 
4.4. As atividades desenvolvidas pelo(a) monitor(a) serão, exclusivamente, relacionadas ao 
Fórum Pró-Igualdade Racial e Inclusão Social do Recôncavo – 18ª edição: “Nossos 
feminismos revisitados: uma femenagem a Luiza Bairros.  
 
4.5. Os(As) monitores(as) selecionados(as) neste Edital não receberão remuneração pelo 
desenvolvimento das atividades de monitoria no evento. 
 
4.6. O controle de frequência do(a) monitor(a) ficará sob a responsabilidade do(a) demandante, 
que fará o repasse à Comissão de Monitoria. 
 



 

  

4.7. Não será garantido a concessão de transporte ou auxílio transporte para os(as) 
monitores(as) selecionados(as) por este Edital para o traslado para a realização das reuniões e 
treinamento, exceto nos dias de execução do evento. 
 
4.8. Os(As) monitores(as) selecionados(as) para atuação no Fórum Pró-Igualdade Racial e 
Inclusão Social do Recôncavo – 18ª edição: “Nossos feminismos revisitados: uma 
femenagem a Luiza Bairros terão acesso às dependências do Restaurante Universitário para 
realização das refeições, nos dias de execução do evento e treinamentos. 
 
4.9. As atividades dos(as) monitores(as) serão distribuídas nas demais comissões que atuarão 
para realização do evento:  
 

I. Comissão Central; 
II. Comissão de Comunicação, Divulgação e Produção audiovisual; 

III. Comissão de Lançamento de Livros; 
IV. Comissão Científica; 
V.Comissão de Oficinas e Minicursos; 

VI. Comissão da Feira de Artesanatos; 
VII.Comissão de Infraestrutura; 

VIII. Comissão de Atividades Culturais; 
IX. Comissão da Cerimônia Troféu Luiza Bairros; 
X.Comissão de Organização do Forinho; e 

XI. Comissão do Espaço Luiza Bairros. 
 
4.10. As atribuições dos(as) monitores(as) nas comissões serão detalhadas nas reuniões e no 
treinamento, sob responsabilidade da Comissão de Monitoria. 
 
5. DA SELEÇÃO 
 
5.1. A classificação dos(as) candidatos(as) inscritos(as) para a monitoria voluntária do Fórum 
Pró-Igualdade Racial e Inclusão Social do Recôncavo – 18ª edição: “Nossos feminismos 
revisitados: uma femenagem a Luiza Bairros será feita com base nos seguintes critérios: 
 

I. disponibilidade de dias e horários para atuação presencial no evento; e 
II. data e horário da inscrição do(a) candidato(a). 

 
5.2. As Etapas da Seleção dispostas no item 8 deste Edital deverão ser acompanhadas pelo(a) 
candidato(a) por meio da página eletrônica https://www.ufrb.edu.br/propaae/forum2024/  
 
6. DO RESULTADO 
 
6.1. O resultado da seleção de monitores(as) voluntários(as) será divulgado na página 
eletrônica https://www.ufrb.edu.br/propaae/forum2024/, conforme cronograma presente no item 
8 deste Edital. 
 
7. DA CERTIFICAÇÃO 

7.1. Ao final do evento, conforme comunicação fornecida pelas comissões, os(as) 
monitores(as) com frequência igual ou superior a 75% da carga horária estabelecida para as 



 

  

atividades farão jus à certificação, que poderá ser emitida por meio eletrônico no sistema 
próprio da PROPAAE/UFRB. 
 
7.2. Não será fornecido nenhum outro documento para comprovação da participação do(a) 
monitor(a) voluntário(a) no Fórum Pró-Igualdade Racial e Inclusão Social do Recôncavo – 
18ª edição: “Nossos feminismos revisitados: uma femenagem a Luiza Bairros que não 
seja o certificado emitido de acordo com as condições do item 8.1 deste Edital. 
 
8. DO CRONOGRAMA  
 
8.1. Esta chamada obedecerá ao seguinte cronograma: 
 

PERÍODO ETAPA 
26/08/2024 Publicação do Edital de Chamada 
26/08/2024 a 18/10/2024 Inscrições para a monitoria 
21/10/2024 Publicação das inscrições homologadas 
21 a 23/10/2024 Período de seleção das inscrições por parte da 

Comissão de Monitoria 
25/10/2024 Publicação do resultado desta Chamada 
Entre 04 a 08/11/2024 Treinamento dos(as) monitores(as) pela Comissão de 

Monitoria 
19/11/2024 Reunião de alinhamento e ajustes finais com os(as) 

monitores(as) 
21 a 23/11/2024 Execução do evento 
 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1. Este Edital vincula-se unicamente à seleção de monitores(as) para atuação no Fórum Pró-
Igualdade Racial e Inclusão Social do Recôncavo – 18ª edição: “Nossos feminismos 
revisitados: uma femenagem a Luiza Bairros. 
 
9.2. Eventuais alterações no cronograma serão divulgadas na página 
https://www.ufrb.edu.br/propaae/forum2024/.  
 
9.3. Não haverá período para destinação de recursos para as etapas descritas neste Edital. 
 
9.4. Quaisquer dúvidas relacionadas à certificação devem ser encaminhadas, exclusivamente, 
ao endereço eletrônico: forum20denovembro@ufrb.edu.br. 
 
9.5. Os casos omissos serão avaliados e resolvidos pela Comissão de Monitoria e pela 
Comissão Organizadora do Fórum Pró-Igualdade Racial e Inclusão Social do Recôncavo – 
18ª edição: “Nossos feminismos revisitados: uma femenagem a Luiza Bairros". 
 

Cruz das Almas, 26 de agosto de 2024.  
 
Comissão Organizadora do Fórum Pró-Igualdade Racial e Inclusão Social do Recôncavo 

– 18ª edição 
 


